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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1. A omissão que enseja acolhimento dos embargos de declaração é aquela que diga respeito a um necessário pronunciamento pelo acórdão na ordem de questões examinadas para a solução da lide.

2. Pretendendo a parte reforma do entendimento lançado no acórdão por mero inconformismo com seu resultado, a via adequada não é a dos embargos de declaração, exceto nos casos em que a decisão embargada apresente evidente impropriedade que não seja passível de correção por outra via recursal. 

3. A pretensão de utilizar os embargos de declaração para fins de prequestionamento é inviável em razão da ausência de necessidade de manifestação sobre dispositivos legais que não se demonstraram necessários à composição da lide. É farta a jurisprudência no sentido de que a via dos embargos de declaração demanda a demonstração dos vícios passiveis de correção nas hipóteses previstas no artigo 535, I e II, do CPC.

4. No julgamento do REsp nº 1.410.839/SC ficou definido que, para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: "Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e 543-B, do CPC”.

5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1a Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.

Brasília, 21 de outubro de 2015.
JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI
RELATORA CONVOCADA
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